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I_EI '.'jº 2.045. de 31 de março de 2.01 O. 

Dispô.:: sobre a conccssàn de descontos para os idosos nos eventos 
t ~'11v~C~::.les cult~irais pro1Yiovidos 110 >.11unicípio. 

A CÂMARA MU;.J\CIPAL DE CA\1PO LIMPO PA'JLISTA APROVA\' EU 
f'ROMU!.GO A SEGUINTE LEI, COM FLr-IDAMFNfO NO ARTIGO 41. 

PARAGRAFO 4°, DA LEI ORGÂ'llCA DO \IU'J!CÍPIO: 

.A.rt_ 1" !\.S at:\idades culturais realizadas C!11 c:ampo Lin1po Paulista. c1n 

rrc•:_JJ ;os ~T:Lulic~r;iis. pron101,·;das por entidades públicas ou pri\·adas. terão os preços de seus 
1'''='·'·~Ssüs re<lu.~idos en1 5ü0l\i (cinqüenta por cento) quando utili7ados por idosos. 

f'arágrflfO único - b~nte11dc-se COlllO idoso. para OS fins desta lei. pessoa COITI 

id::idc acilna de 60 anos . 

1\rt. 2° - A Prefeitura :Vfu11icipal so1nente locará ou cederá o uso de suas 
in:--:talC!ÇÕ~'s ou terrenos para a pro1noçào de e\'entos culturais con1 fins co1nerciais. cnsn a 
~·;run~otora conc;irde cnn1 a redução dos preços para os idosos. 

Paragrafo único - ()ingresso adquirido 11cssa condição son1entc terá \alidade se 
u~dizad.:i pelo idoso de que trata esta lei. sendo proibida stta transferê11cia a terceiros. 

:\rt. 3° - F!ca a Prefeitura MLmicipal autoriLada a conceder descontos ou 
is:.:nção de tributns à cn1prcsa privada pron1otora de eventos culturais realizados e111 locais 

ados_ 

?arágrufo lº - Para poder gozar de descont-,Js ou isenções de tributos, as 
;;111prcsas· pri\'adas promutoras de cve11tos culturais deverão conceder aos idosos desconto de 
soe~-º (cinqüenta por cento) nos preços dos ingressos . 

T·\1rá12.rafo 2º - (Js descontos ou isenção de tributos serão proporc1ona1s aos 
;;1;._~1'>:'._~sos \CnG.ido.; ria cc,ndiçào presta ncsLa lei. 

),rL --+º - ,.; Prcf"eitura l'v1unicipal estabelecerá. por decreto. os c\entos e 
~l.li\ iJ~1J.2C:> cul1ur::i.is pro1n0\·idos por entidades pri\·adas passí~·cis de se bcneliciar desta lei. 

/i;,_rt. 5" - [x::lucn1-se das atividades culturais objeto desta lei as exibições 
c;nen1at0gráí'i.:&i !'citas por ên1presa abrangida pela Lei nº 6.878/9 i. 

/'trL 6'' - I::stH ie! será regtdan1cntcida no prazo d.~ 60 (sessenta) dias. contados da 
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Lei n" 2.045 Fls. 02 

.-'\rt. 7'' - Esta L.ei entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as 
dl::;posiçt'Ses tl11 contrário . 

Sala \ 1erea1.ior ,\ndré 7ilioli, 31 de inarço de 2.01 O. 

---- - -----_, 
--- -~-

MAJUlj'.!A 

ESPAN\ PER~io-i'uJi':J ADO 
l ü Secretário 

Publicada na Secretaria da Câmara \1unicipal. aos trinta e u1n dias do in0s de 
n1arço do ano de dois rnil e dez . 


